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PROJETODELEI 157/1999 

PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
EXPEDIENTE LEGISLATIVO 

Em 2- / / t e 
;LK-CV-»-O 

Denomina Deputado JOAQUIM BARRETO LIMA 
a Rodovia Estadual CE-362, que interliga o muni
cípio de Sobral ao município de Canindé 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA decreta 

Art 0 I o - Fica denommada Deputado JOAQUIM BARRETO LIMA a Rodovia 
Estadual CE-362, que interliga a localidade de Olho D Agua do Paje, no município de 
Sobral, a Salitre, no município de Canindé 

Art 2o - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrano 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, aos 2 dias do 
mês de dezembro de 1999 

o m c - t . I -Cin c^a 
PATRÍCIA GOMES 
Deputada Estadual 

O ZS-z* 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceara 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel (O-XX-85) 277 2500-Fax (O-XX-85) 277 2753 

Telex (085) 1157-CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceara 
E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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JOAQUIM BARRETO LIMA, foi uma das grandes lideranças politicas 
do município de Sobral e da Zona Norte Foi prefeito de Sobral (1971 - 1973), 
elegeu-se deputado estadual para a legislatura 1973 - 1976, governou Sobral pela 
segunda vez, por 6 (seis) anos, de 1983 a 1988 Em 1996 foi eleito vereador de 
Sobral pelo PPB, em cujo mandato veio a falecer no dia 17 de novembro de 1999 

Alem de politico, foi destacado comerciante e fundador da Casa Chagas 
Barreto, distribuidora de ferragens e dos produtos Brahma Como prefeito, teve 
marcante atuação na area social, sobretudo na educação 

Assim, o nome do ex-prefeito e ex-deputado e merecedor da justa 
homenagem ora proposta 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceara 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel (O-XX-85) 277 2500-Fax (Q-XX-85) 277 2753 

Telex (085) 1157-CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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PARECER 

HISTÓRICO 

Submete-se a Procuradona da Assembléia Legislativa, com 
esteio no ato normativo 200/96, em seu art 1°, inciso V, solicitada pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a exammar o Projeto de Lei 
n 0 00157/99, de autona da Excelentíssima Deputada Patrícia Gomes, com o 
intuito de apreciação de sua admissibilidade, analisando o aspecto da 
constitucionalidade, legalidade, jundicidade e regimentalidade 

O art 1° do Projeto de Lei em analise, estabelece 

" FICA DENOMINADA DEPUTADO JOAQUIM 
BARRETO LIMA A RODOVIA ESTADUAL CE-362, QUE 
INTERLIGA A LOCALIDADE DE OLHO D ÁGUA DO PAJÉ, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, A SALITRE, NO MUNICÍPIO DE 
CANIDÉ." 

Segundo a Nobre Parlamentar, o objetivo desta preposição, e 
homenagear a pessoa de Joaquim Barreto Lima, que foi uma das grandes 
lideranças políticas do Município de Sobral e da Zona Norte Além de 
político, foi destacado comerciante e fundador da Casa Chagas Barreto, 
como prefeito de Sobral, teve marcante atuação na área social, sobretudo na 
educação 
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ASPECTOS LEGAIS 

O Decreto Estadual n 0 24 418 de 26 de março de 1997, 
estabelece nomenclatura para Rodovias Estaduais 

"Art. 1° - A nomenclatura de Rodovias Estaduais será 
estabelecida de acordo com critérios fixados no ANEXO I 
do presente decreto" 

ANEXO I 
As rodovias serão designadas da seguinte forma 
1- o símbolo CE, inicial, indicará qualquer Rodovia 

Estadual 
2- Ao símbolo CE separado por um traço, seguir-se-a um 

numero de três algansmos, assim constituídos 
a) O pnmeiro algansmo indicará a categona da rodovia, isto, 

é 
• O (zero) para as radiais, 
• 1 (um) para longitudinais, 
• 2 (dois) para as transversais, 
• 3 (três) para as diagonais, e 
• 4 (quatro) para as ligações 

b) Os dois outros algansmos indicarão a posição da rodovia 
relativamente a Fortaleza e aos limites extremos do Estado 
( N S L O , NO , SO , NE , SE,), tudo de acordo com a 
metodologia e sistemática estabelecidas pelo 
Departamento Nacional de Estradas e Rodagens - DNER 
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Quanto a denominação da rodovia, informou o Departamento 
de Edificações de Rodovias e Transportes - DERT, compete a ele dá uma 
nomenclatura, seguindo os moldes do ja mencionado Decreto Estadual 
n 0 24 418 / 97, e amda nos prestou a mformação que a Rodovia em tela, 
trata-se de Rodovia Estadual e que não possui denominação oficial 

Cabe esclarecer que, a denominação da Rodovia em estudo, 
pode perfeitamente ser pedida pelo Poder Legislativo, através de Projeto de 
Lei, e sancionado pelo Governador Ademais, a propositura sub examinem 
encontra fundamentação jurídica, no Texto Constitucional, senão 
vejamos 

Consta do Diploma Excelso 

"Art. 25. Os Estados orgamzam-se e regem-se pelas 
constituições e leis que adotarem, observados ao 
princípios desta constituição. 

Parágrafo primeiro São reservados aos Estados as 
competências que não lhes sejam vedadas por esta 
Constituição" 

E norma contida na Constituição Estadual do Ceará 

"Art. 20. É vedado aos Estados e aos Municípios 

••••••••••••••••••a ••••••••••••••• 

V- atnbuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, 
logradouro, ponte, reservatório de água, viaduto, 
praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade, 
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VI- edifício público, auditórios, cidades e salas de aula", 
(grifo nosso) 

"Art. 60. Cabe a iniciativa de Leis. 

I - aos Deputados Estaduais;" 

Deduz-se, como consequência lógica, do enunciado da Lei, 
inexistir legislação específica, regulamentando a maténa Apesar de tão 
somente tratar-se de competência não vedada pela Constituição Federal, 
para a qual a Constituição Estadual simplesmente enumera, em numerus 
clausus as vedações, e exige que seja o homenageado "pessoa já falecida" 

O Projeto de Lei em referência, encontra-se em concordância 
com o texto Constitucional Estadual, pois denomina a CE-362 que interliga 
o Município de Sobral ao Município de Canidé de Joaquim Barreto Lima, 
pessoa ja falecida, conforme faz prova atestado de óbito de fls 05, incluso 

A Legislação aplicável a maténa, estabelece cnténos para a 
nomenclatura de rodovias, mas não veda a mudança de denominação, ou 
seja por inexistir Legislação Especifica, proibindo mudança de nome de 
rodovia, o Projeto de Lei aqui proposto pode muito bem aqui ser deflagrado 
por deputado Estadual, consoante os Artigos Constitucionais 
supramencionados Ademais, como já fora mencionado, a Rodovia em baila, 
ainda não possui denominação oficial 

\ 
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Assim, considerando o acima exposto, e por não existir 
legislação especifica sobre a matena, não encontramos 
inconstitucionalidade na mtenção do projeto 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, face à inexistência de quaisquer 
impedimentos de natureza legal ou regimental, opinamos pelo 
Parecer Favorável e a normal tramitação nesta Casa Legislativa do Projeto 
de Lei n 0 157/99 de autona da Excelentíssima Sra Deputada Patncia 
Gomes 

É o nosso parecer, S M J 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA DO ESTADO DO CEARA, 
em Fortaleza, 09 de dezembro de 1999 

DR FERNAN ANTONIO COSTA OLIVEIRA 
PROCURADOR 

E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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REDAÇÂO FINAL DO PROJETO DE LEI N0157/99 

«'ROVADO EM REDAÇ \ 0 HNAL 

.1, I H dc pezcwpa* di 1999 

TSECRETARIO 

Denomina Deputado Joaquim Barreto Lima a Rodovia 
Estadual CE-362, que interliga o município dc Sobral ao 
município de Canindé 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A 

Art 1" Fica denominada Deputado Joaquim Barreto Lima a Rodovia Estadual CE -362, 
que interliga a localidade de Olho D'agua do Paje, no município de Sobral, a Salitre, no município de 
Canindé 

Art 2° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 
aos 14 de dezembro de 1999 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembleia LeRislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel (O-XX-85) 277 2500-Fax (O-XX-85) 277 2753 

Telex (085) 1157-CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceara 
E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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AUTOGRAFO NUMERO CEM 

Denomina Deputado Joaquim Barreto Lima a Rodovia 
Estadual CE-362, quc interliga o município de Sobral ao 
município de Canindé 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A 

Art 1" Fica denominada Deputado Joaquim Barreto Lima a Rodovia Estadual CE -362, que 
interliga a localidade de Olho D'agua do Paje, no município dc Sobral, a Salitre, no município de 
Canindé 

Art 2" Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza aos 
14 de dezembrode 1999 

DEP WELINGTONLANDIM 
PRESIDENTE 
DEP VASQUES LANDIM 
1° VICE-PRESIDENTE 
DEP GORETE PEREIRA 
2o VICE-PRESIDENTE em exercício 
DEP MARCOS CALS 
1° SECRETARIO 
DEP CARLOMANO MARQUES 
2o SECRETARIO 
DEP ILARIO MARQUES 
3o SECRETARIO 
DEP DOMINGOS FILHO 
4 o SECRETARIO 
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